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Diretoria Geral de Planejamento Coordenação e Finanças  

  
id: 2442496 
  
 

PORTARIA - DGPCF No 02/2016 
 

Altera o Quadro das Receitas e das Despesas do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 
 
O DIRETOR GERAL DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Ato Executivo nº 71/2015, especialmente as do artigo 1o, inciso 
XI; 

R E S O L V E: 
Art. 1º - Com base nas Leis Estaduais no 7034/15 e no 7210/2016, que em suas disposições concedem ao Poder Judiciário 
autorização para realizar transposições, remanejamentos ou transferências em sua dotação orçamentária, fica alterado o Orçamento 
do Poder Judiciário para o exercício de 2016, com a modificação do Quadro de Detalhamento das Despesas do Tribunal de Justiça, 
Fonte 232, na forma do anexo. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Rio de Janeiro, 10 de maio de 2016. 

 
ANDRÉ LUIZ DE SABOYA MOLEDO 

Diretor Geral de Planejamento, Coordenação e Finanças 
 

(ANEXO V) 

ORGÃO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA  

EXERCÍCIO – 2016 

 UNIDADE – FUNDO ESPECIAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA CÓDIGO - 0361 

Programa de Trabalho Código de Despesa Fonte 
Valor Suplementado  

R$ 
Valor Compensado 

R$ 

0361.02.061.0141.1647 4490.00 232 ***** 30.000.000,00 

0361.02.061.0141.2004 3390.00 232 30.000.000,00 ***** 

TOTAL 30.000.000,00 30.000.000,00 

 

 

Diretoria Geral de Logística  

  
id: 2441222  
 

PORTARIA nº 95/2016 
 
Designa Gestor, Gestor Substituto, Fiscal e Fiscal Substituto, decorrente do Processo Administrativo nº 32837/2016. 
 
 
O DIRETOR-GERAL DE LOGÍSTICA do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições; 
 
Considerando a necessidade de designação de Gestores e Fiscais do objeto do Processo Administrativo nº 32837/2016, bem 
como dos seus respectivos substitutos, para representar a Administração Superior perante o contratado e zelar pela boa execução 
do objeto pactuado, no âmbito da (área de atuação, quando aplicável), exercendo fielmente as atribuições previstas na legislação 
em vigência e as atividades determinadas na RAD-DGLOG-005 – Ciclo de Formação e Execução de Contratos Administrativos e no 
MAN-DGLOG-005-01 – Manual de Gestão de Contratos; 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar como GESTOR DO CONTRATO, Angela Cardoso Pingitore, Analista Judiciário, matrícula 01/15566, Diretora da 
Escola de Administração Judiciária, e como seu SUBSTITUTO, o servidor Walter Grynszpan, Técnico de Atividade Judiciária, 
matrícula 01/26765, Diretor da Divisão de Ensino e Pesquisa. 
 
Art. 2º Designar como FISCAL DO CONTRATO, o servidor Gustavo Cavalcante Betoni, Técnico de Atividade Judiciária, matrícula 
10/28527, Diretor da Divisão de Suporte Administrativo, e como seu SUBSTITUTO, o servidor Fernando Luiz Moreira Sampaio, 
Técnico de Atividade Judiciária, matrícula 10/26747, Chefe de Serviço de Controle Financeiro. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Rio de Janeiro, 09 de maio de 2016. 

 
Francisco Budal 

Diretor-Geral de Logística 
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